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Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de Recursos Valor em R$ 

45010.09.272.0017.2.047 3.1.90.01 040 13.997.000,00 

45010.09.272.0017.2.047 3.1.90.01 551 3.883.000,00 

TOTAL 17.880.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.914.000,00 (um milhão, novecentos e quatorze mil reais), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

45 20 040 Fevereiro 1.749.000,00 

45 20 040 Março 1.749.000,00 

45 20 040 Abril 1.749.000,00 

45 20 040 Maio 1.749.000,00 

45 20 040 Junho 1.749.000,00 

45 20 040 Julho 1.749.000,00 

45 20 040 Agosto 1.749.000,00 

45 20 040 Setembro 1.754.000,00 

45 30 551 Fevereiro 2.583.000,00 

45 30 551 Março 2.883.000,00 

Total 19.463.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 1.583.000,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e 
três mil reais) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Redução 

45 30 551 Janeiro 1.583.000,00 

Total 1.583.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 132 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026; cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de 
Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 14.065/2025 - PPA 2026-2029 e na Lei nº 13.963/2025 - LDO/2026, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1005 

Construção, 
modernização e 
conservação de 

pontes e estradas 
rurais 

2026 100% 5.267.010,00 100% 9.278.010,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos III, IV e V do artigo 17, da Lei nº 14.065, de 22 de dezembro de 2025 e do previsto nos incisos II e III do art. 22, da Lei nº 13.963, 
de 15 de julho de 2025. 
  
Art. 2º Fica criada e incluída na Classificação das Receitas Patrimonial e Transferências de Capital, a Fonte de Recursos 1624 - Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas - Convênio SPOA/SE/MAPA Nº 958296/2024 - SMAA, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão Inicial 

(1) 
Previsão de 

Arrecadação (2) 
Provável Excesso 
de Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.1.1.01.01.03.60.00 1624 

Rendimentos - 
Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas 
- Convênio 

SPOA/SE/MAPA Nº 
958296/2024 - SMAA 

0,00 1.000,00 1.000,00 

2.4.1.4.99.0.1.13.00.00.00.00 1624 

Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas 

- Convênio 
SPOA/SE/MAPA Nº 

958296/2024 - SMAA 

0,00 4.011.000,00 4.011.000,00 

TOTAL 0,00 4.012.000,00 4.012.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 14.066 de 22 de dezembro de 2025; 
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(2) Previsão de Arrecadação 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 3º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 1624 – Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas - Convênio SPOA/SE/MAPA Nº 958296/2024 - SMAA, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 4º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 4.011.000,00 (quatro 
milhões e onze mil reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.605.0003.1.005 4.4.90.52 1624* 4.011.000,00 

TOTAL 4.011.000,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 5º A utilização do Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 6º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 02, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 4.011.000,00 (quatro milhões e onze mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - 
Em R$ 

Acréscimo 

20 354 1624 Fevereiro 4.011.000,00 

Total 4.011.000,00 

  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
PORTARIAS 

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
O SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o art. 8º da Lei Federal Nº 14.133 de 1º de abril de 2021,     

RESOLVE: 
  
Art. 1º  Nomear, como GESTORES(AS) de Contratos e Atas de Registro de Preços, oriundos de processos licitatórios elaborados pela Diretoria de 
Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Gestão Pública, os(as) servidores (as) abaixo nominados: 

1.  André Nunes Palmeira 
2. André Shindy Chen 
3. Eliza Marcondes da Silva 
4. Guilherme Augusto Marques Lima 
5. Gustavo de Oliveira Maier 
6. Isabella Milan de Souza 
7. Julie Rodrigues Almeida 
8. Lincoln Bacelar Alves 
9. Lucas Kenji Okano Seino 
10. Márcia Regina Alves de Souza 
11. Marcos André Marques Ferreira 
12. Marisa Aparecida Martins  
13. Mayana Gonçalves Mancini Fernandes 
14. Patricia Regina Ferreira Teixeira 
15. Paula Vanessa Galindo Guerra 
16. Rafael Borges Francisco 
17. Renata Carolina Ramos 
18. Renata Guimarães Cornélio 
19. Roberto Xavier Macedo 
20. Stéfani Dantas  
21. Wilson Silva Silvestre Neto 
22. Zélia Lopes Pereira 
23. Zilá Rosseto Avanso 

  
Art. 2º Os(as) Gerentes deverão, a cada contrato/ata firmado(s) no Município de Londrina, designar um titular e dois suplentes dos(as) servidores(as) 
acima listados para efetuar a Gestão de Contratos e Atas de Registro de Preços; 
 
Art. 3º Na ausência do(a) Gerente, o(a) Diretor(a) poderá realizar as designações de Gestores(as) de Contratos e Atas de Registro de Preços; 
 
Art. 4º Em caso de férias ou qualquer tipo de licença com afastamento do(a) Gestor(a) Titular, os Gestores(as) suplentes assumirão, na ordem de 
sua designação, as responsabilidades temporariamente, enquanto perdurar seu afastamento; 
 
Art. 5º Os(as) Gestores(as) designados em cada coordenadoria deverão assinar como testemunhas dos contratos, atas e aditamentos contratuais 
oriundos de sua equipe; 
 
Art. 6º Caberá ao(à) Gestor(a) a interlocução com os(as) servidores(as) responsável(eis) pelo acompanhamento do recebimento do objeto contratado 
em contratos e atas de registro de preços firmados no Município de Londrina; 
 
Art. 7º Esta portaria entrará em vigência a partir da data de sua publicação.  
 
Londrina, 4 de fevereiro de 2026. Sergio Willian Costa Becher, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 


